
  

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000145-65.1989.815.2001 — 1ª Vara de Executivos 
Fiscais da Capital. 
RELATOR : Marcos William de Oliveira – juiz convocado para substituir o Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
APELANTE : Estado da Paraíba, representado por sua procuradora Lilyane 
Fernandes Bandeira de Oliveira.
APELADO    :Casa Delgado Com. E Representações Ltda.
DEFENSOR    : Ariane de Brito Tavares. OAB/PB 8419

EXECUÇÃO  FISCAL.   AÇÃO  AJUIZADA  ANTES  DA  LEI 
COMPLEMENTAR  118/05.  INCIDÊNCIA  DA  REDAÇÃO 
ORIGINAL  DO  INCISO  I  DO  ART.174  DO  CTN.  NÃO 
REALIZAÇÃO  DA  CITAÇÃO  VÁLIDA  ANTES  DO  PRAZO 
LEGAL.  ATOS  PROCESSUAIS  SEM  MANIFESTAÇÃO  DA 
FAZENDA. INÉRCIA CONFIGURADA. RECONHECIMENTO 
DA PRESCRIÇÃO. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

— Nos termos do art. 174 do CTN, a ação para cobrança do crédito 
tributário  prescreve  em  cinco  anos,  contados  da  sua  constituição 
definitiva.  3.  Decorridos  mais  de  cinco  anos  entre  a  constituição 
definitiva  do  crédito  tributário  e  a citação pessoal do  executado,  a  
declaração da prescrição é medida que se impõe, nos casos em que  
a execução fiscal foi ajuizada antes do advento da Lei complementar  
nº  118/  05. (TJPB;  AC  200.1996.002611-6/001;  Quarta  Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira;  
DJPB 08/05/2014; Pág. 12) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do 
Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

RELATÓRIO
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Trata-se de Apelação  Cível  interposta  pelo Estado da Paraíba 
contra a sentença de fls. 130/132, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de 
Executivos  Fiscais  da  Capital  que,  nos  autos  da  Ação de  Execução  Fiscal,   julgou 
extinto o processo em virtude da ocorrência da prescrição do débito em desfavor da 
Fazenda Pública. 

 
Irresignado,  o  apelante  argumenta,  em  síntese,  que  houve 

morosidade do Judiciário, de modo que não pode ser atribuída a ele a inexistência de 
citação pessoal do devedor. Por fim, pleiteou a reforma da sentença para que possa dar 
continuidade à execução do débito fiscal (fls. 135/141). 

Contrarrazões  às  fls.145/149,  pleiteando  a  manutenção  da 
sentença.  

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu  parecer  de  fls.  156/157 
opinou pelo regular prosseguimento do recurso sem manifestação de mérito. 

É o relatório.

VOTO

No tocante ao sistema tributário, a Constituição Federal reservou 
à Lei Complementar a qualidade de instrumento normativo hábil para dispor sobre a 
prescrição e decadência.  Por tal  razão,  coube ao Código Tributário  Nacional  — Lei 
Ordinária recepcionada com status de Lei Complementar — dispor, em seu art. 174, que 
a ação para a cobrança do crédito, prescreverá em 5 (cinco) anos, contados da data da 
sua constituição definitiva, in verbis: 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco 
anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I – pela citação pessoal feita ao devedor; (revogado) 
I  –  pelo  despacho do juiz  que ordenar  a  citação  em execução  fiscal; 
(Redação dada pela Lcp n.º 118, de 2005)
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV -  por  qualquer  ato  inequívoco ainda que extrajudicial  que importe  em 
reconhecimento do débito pelo devedor.

Vê-se,  portanto,  que  a  prescrição  é  interrompida  na  data  do 
despacho do juiz que ordena a citação em execução fiscal. Ocorre que a execução foi 
proposta em 1989, quando vigia a anterior redação do inciso I, a qual dispunha que a 
prescrição se interrompia pela citação pessoal do devedor. 

Desta feita,  constituído o crédito  em 1989, a ação prescreveu 
desde 1994, após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos sem que houvesse a citação 
pessoal do devedor. 

Neste sentido, ao contrário do que alega o apelante, a delonga na 
citação pessoal se deu ante a negligência da Fazenda Pública, considerando que houve 
dois atos processuais  do magistrado titular  à época, em 1993 e em 1994 – antes de 
finalizar o prazo prescricional –; um despacho para impulsionamento do feito e uma 
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suspensão do processo,  no entanto,  ambos  sem manifestação  da Fazenda,  consoante 
certidão de fl. 06. Ou seja, o processo não ficou paralisado por quatro anos após seu 
ajuizamento.

Conforme  regramento  vigente  à  época,  seria  necessário  à 
Fazenda  Pública  tomar  medidas  necessárias  à  realização  da  citação,  uma  vez  que 
somente  este  ato  processual  estaria  apto a  afastar  a  ocorrência  da prescrição,  que é 
circustância impeditiva da execução do devedor. A inércia da Fazenda Pública não pode 
ser causa de beneficiamento. Embora o mandado de citação só tenha se efetivado em 
1996,  outros  atos  processuais  foram  destinados  à  Fazenda,  antes  da  ocorrência  da 
prescrição, mas ela se manteve inerte.

Na hipótese em tela,  a prescrição ocorreu em face do próprio 
processamento da ação de execução fiscal, uma vez que não houve, em tempo, a citação 
pessoal do devedor. 

Corroborando o entendimento:

AGRAVO  REGIMENTAL. Apelação  cível. Execução  fiscal. 
Prescrição  qüinqüenal.  Interrupção.  Aplicação  da  redação  original 
do art.  174,  inciso  I,  do  CTN.  Exigência  de citação pessoal do 
executado.  Prevalência  do art.  174  do  CTN em detrimento  do  que 
dispõe o art. 8º, §2º, da Lei de execução fiscal. Matéria reservada à Lei 
complementar.  Qüinqüídio  legal  decorrido  sem que  fosse  efetivada 
a citação válida  do devedor.  Extinção  da execução fiscal.  Decisão 
mantida  pelos  seus  próprios  fundamentos.  Recurso  conhecido  e 
improvido. (TJSE;  AgRg  201400709217;  Ac.  6181/2014;  Primeira 
Câmara Cível; Relª Desª Maria Aparecida S. Gama da Silva; Julg.  
12/05/2014; DJSE 15/05/2014) 

Esta Corte decidiu caso análogo:

56059994 - EXECUÇÃO FISCAL.  TRANSCURSO  DE  PRAZO 
SUPERIOR A CINCO ANOS DA DATA DA CONSTITUIÇÃO 
DO  CRÉDITO  À  DATA  DA CITAÇÃO DA  EXECUTADA. 
SENTENÇA  RECONHECENDO,  DE  OFÍCIO, 
A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.  APELAÇÃO. 
INTEMPESTIVIDADE.  NÃO  CONHECIMENTO.  REMESSA 
NECESSÁRIA  CONHECIDA  DE  OFÍCIO.  SENTENÇA  DE 
MÉRITO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE 
JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. PRECEDENTE DO SUPERIOR 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  INTERRUPÇÃO 
DA PRESCRIÇÃO TÃO  SOMENTE  COM 
A CITAÇÃO PESSOAL DA  EXECUTADA. ART.  174, 
PARÁGRAFO  ÚNICO,  I,  DO  CTN EM  SUA  REDAÇÃO 
ORIGINAL.EXECUÇÃO AJUIZADA  ANTES  DA  LEI 
COMPLEMENTAR  Nº  118/05.  OCORRÊNCIA 
DA PRESCRIÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO  DA  REMESSA. 1.  “Na execução fiscal, 
havendo sentença de mérito contra a Fazenda Pública, é obrigatório o 
duplo  grau  de  jurisdição,  uma  vez  que  a  situação  assemelha-se  ao 
julgamento  de  procedência  de  embargos  do devedor,  nos  termos 
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do art. 475, II, do código de processo civil (stj, RESP 1385172/sp, Rel. 
Ministra eliana calmon,  segunda turma,  julgado em 17/10/2013, dje 
24/10/2013)  ”.  2.  Nos  termos  do art.  174  do  CTN,  a  ação  para 
cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados 
da sua constituição definitiva. 3.  Decorridos mais de cinco anos 
entre  a  constituição  definitiva  do  crédito  tributário  e 
a citação pessoal do  executado,  a  declaração  da prescrição é 
medida  que  se  impõe,  nos  casos  em  que  a execução fiscal foi 
ajuizada  antes  do  advento  da  Lei  complementar  nº  118/ 
05. (TJPB; AC  200.1996.002611-6/001;  Quarta  Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira;  
DJPB 08/05/2014; Pág. 12) 

REEXAME  NECESSÁRIO.  DIREITO 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORR
ENTE.  RECONHECIMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 
RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  PROCESSO  PARALISADO  POR 
MAIS  DE  CINCO  ANOS.  AUSÊNCIA  DE CITAÇÃO PESSOAL 
DO  DEVEDOR.  APLICAÇÃO  DO ART.  174  DO  CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACI-  ONAL.  REDAÇÃO  ORIGINAL. 
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM. 
DESPROVIMENTO. A prescrição é o prazo estabelecido pela Lei 
para o exercício do direito de ação, com vistas a limitar os abusos 
que  a  prática  desse  pilar  do  direito  processual  pode  acarretar, 
trazendo a insegurança nas relações jurídicas, bem como podendo 
resultar na eterna sujeição de um indivíduo perante outro, pela 
possibilidade ad aeternum do  ajuizamento  de  demanda  na  busca 
de uma pretensão legítima,  porém, ocorrida há bastante tempo. 
No caso dos autos, o despacho do juiz que ordenou a citação ocorreu 
em 10 de junho de 1999, não incidindo, assim, a nova redação dada 
pela Lei complementar nº 118/2005, mas sim, a redação original do 
CTN,  a  qual  estabelecia  a  interrupção  da 
prescrição “pela citação pessoal feita ao devedor”. Considerando que 
a parte executada não fora citada pessoalmente antes de decorrido 
o  quinquênio  legal,  e  não  tendo  restada  configurada  qualquer 
causa  para  a interrupção da prescrição,  mantenho  o 
reconhecimento de tal instituto, desta feita, com fulcro no art. 174, 
inciso  I,  do  Código  Tributário  Nacional em  sua  redação 
original. (TJPB;  RN  0000808-18.1999.815.0011;  Segunda  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Ricardo  Vital  de  Almeida;  DJPB  
28/06/2016; Pág. 10 

Face  ao  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO, 
mantendo a sentença por todos os seus fundamentos.  

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  Exmo.  Dr.  Marcos  William  de  Oliveira 
(relator),  Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides,  o Exmo.  Dr.  Carlos Antônio Sarmento,  Juiz convocado para substituir  o 
Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz,  e  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz 
convocado para substituir a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.
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Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora 
de Justiça convocada.

João Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Marcos William de Oliveira 
Juiz convocado/RELATOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000145-65.1989.815.2001 — 1ª Vara de Executivos 
Fiscais da Capital. 

RELATÓRIO
 
Trata-se de Apelação  Cível  interposta  pelo Estado da Paraíba 

contra a sentença de fls. 130/132, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de 
Executivos  Fiscais  da  Capital  que,  nos  autos  da  Ação de  Execução  Fiscal,   julgou 
extinto o processo em virtude da ocorrência da prescrição do débito em desfavor da 
Fazenda Pública. 

 
Irresignado,  o  apelante  argumenta,  em  síntese,  que  houve 

morosidade do Judiciário, de modo que não pode ser atribuída a ele a inexistência de 
citação pessoal do devedor. Por fim, pleiteou a reforma da sentença para que possa dar 
continuidade à execução do débito fiscal (fls. 135/141). 

Contrarrazões  às  fls.145/149,  pleiteando  a  manutenção  da 
sentença.  

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu  parecer  de  fls.  156/157 
opinou pelo regular prosseguimento do recurso sem manifestação de mérito. 

É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 30 de junho de 2016

Marcos William de Oliveira
    Juiz convocado/Relator
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